
  

INDICAÇÃO Nº 198/14 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que, se entendido racional, Adamantina defenda a 

posição de devolução da unidade móvel destinada ao SAMU, caso 

não haja significativa redução do gasto mensal para manutenção 

desse importante serviço em torno de R$ 40 mil. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

07 de abril de 2014. 

 

LUIZ CARLOS GALVÃO 

Vereador 


